
ATO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
O Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, nos termos do 
disposto no artigo 63 do Regimento Interno, RESOLVE HOMOLOGAR, para 
que produza os devidos e legais efeitos, o resultado final do concurso público, 
Edital 01/2006, para provimento de cargos efetivos na Secretaria do Tribunal 
de Justiça Militar e nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
publicado no “Minas Gerais” – Diário do Judiciário  do dia 11 de outubro de 
2006.  
Belo Horizonte, 01de novembro de 2006. 
 
(a) Juiz Cel PM Paulo Duarte Pereira 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar 
(a) Juiz Décio de Carvalho Mitre 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça Militar 
(a) Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Corregedor da Justiça Militar 
(a) Juiz Jadir Silva 
(a) Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
(a) Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 
 


